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O Gabinete do Prefeito de Sarandi, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e, conforme art. 7º da Lei nº

2.736/2021.

RESOLVE:

º - INSTAURAR processo administrativo de

apuração de responsabilidade para averiguação de possível falta referente ao

Pregão Eletrônico nº 05/2022.

2º - NOMEAR a Comissão Permanente de

Apuração de Responsabilidade, cujos membros deverão ser compromissados
na forma da Lei, iniciando os trabalhos na data da publicação desta Portaria.

3º - Revogadas as disposições em contrário,

esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, 30 de Janeiro de 2024
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Diegodo Pereira
Gabinete do Prefeito


